
Indicação Nº 1415/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Educação, e de Assistência Social, PARA QUE 
SEJAM REALIZADOS ESTUDOS VISANDO À CRIAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO 
DIGITAL PARA IDOSOS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Educação, e de Assistência Social, para 
que sejam realizados estudos visando à criação e implantação do Programa Municipal de Inclusão 
Digital para Idosos.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A inclusão digital da pessoa idosa é fundamental para promover a autonomia, o envelhecimento 
ativo e a participação social, além de facilitar o acesso a serviços públicos, informações, comunicação com 
familiares e oportunidades de aprendizado contínuo.

 Muitos idosos ainda enfrentam dificuldades no uso de tecnologias digitais, seja pela falta de 
acesso a equipamentos, internet ou capacitação adequada, essa exclusão limita o acesso a serviços 
essenciais, como agendamentos na saúde, aplicativos governamentais, serviços bancários e comunicação 
digital, ampliando a sensação de isolamento social.

 A criação do Programa Municipal de Inclusão Digital para Idosos permitirá a oferta de oficinas, 
cursos e atendimentos orientados, com linguagem acessível e metodologia adequada, voltados ao uso de 
celulares, computadores, aplicativos, internet, redes sociais e serviços digitais, respeitando o ritmo e as 
necessidades desse público. In
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  O programa poderá ser desenvolvido em centros de convivência, CRAS, utilizando equipamentos 
públicos já existentes e promovendo parcerias com instituições de ensino, voluntários e entidades da 
sociedade civil.

 A iniciativa contribuirá para a redução do isolamento social, fortalecimento da autoestima, 
promoção da cidadania digital e melhoria da qualidade de vida da população idosa, alinhando-se às 
diretrizes do Estatuto da Pessoa Idosa e às políticas públicas de assistência social.

 Por fim, solicito que sejam realizados os estudos tecnicos essenciais para a análise e 
implementação do referido programa, garantindo mais inclusão, autonomia e dignidade à pessoa idosa 
no município.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6VF115861H4GHCSN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6VF1-1586-1H4G-HCSN
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